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ESTAOO DA PARAÍBA RegiSlrado às fls?.2{ •.. �.f.. .. do livro de
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCil'r.i-IS�ISlro de lJ:eÀ ... :r.J.� .... 5. ..

LEI Nº 361/82. 

Em, .. 4.0 ...... de 19 .. i.:2_ 
/' 

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 18 e 

25 D..\ LEI DE NQ 244 DE 18.01. 7t1C9

E Di OUTR�S PROVIDbTCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPi'.L DE POCili!HOS, ESTf.00 Df. P.iRP.f­

B:., faço saber que a Cnnar o. Municipnl aprovou. e eu sanciono a seguin­

te Lei. 

f.rt. 18 - Para atender 00 serviços do Poder :Ez::ccl1-

tivo, ficru� cri�dos os cargos o a.s funções GTa.tificadns cujas denoo.i­

nações, quantidades, sÍobolos, n{vel, vnlôr dos vencil.1.entos e gra.tifi 
- -

caçoes, sao as consto.ntes dos a.nexos I, II e III 9 da Lei acion cit2da 

/..rt. 25 - O abono fru:.tilic instituído pela. Lei pri­

nitiva, passa.ró. o. ter u soeuinte redação: 

§ lº - Os filhos nenores de 10 (dezoito) a.nos dos
, , - ., funcionarias estatutarios, perceberao o, ti tlJ.lo de abono fanilinr, os'

seguintes vo.J.Ôros: 

I - Fillios do sexo foninino, e�� 150,00 (conto o 

cinquenta cruzeiros); 

II - FiJ11os do sexo nascu.lino, C1·$ 100,00 (cen cru­

zeiros); 

§ 2Q - Perderão esta condição, os filhos de funcio
, . narios que ocorreron nos dados adiante ncnciona.dos; 

o.) contraírco núpcias; 

b) ficar conprovado qllo exorcc:..1. atividades funcio­

nais; 

c) cn função de suas atividades ficar cooprovudo '

g_ue percebco valÔr su1)orior a inportâncio. dovid2. o instituido.. o.o abo­

no fnniliur; 

d) seja-lho proporciona.do polo pa.i ou tutor, sua. '

indepondÔnci Civil. 
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§ 3º - Os funcionários que conplcto..rcrr 05 o.nos de

efetivo trabalho, perceberão 5% (cinco por conto) de o..diciono..l por 

tcnpo de serviço, sÔbre sous voncinontos, cxc�uindo-se do..s vo.nto.gonsi 

qualquer valor consto.nto do outro.. rruunornção. 

§ 4º - Os funcionnrios relacionados no /.nexo 3, da

su:pro,citada Lei, continu:ixõ.o o.. perceber sons yoncinentos de confor.::.ii­

do..de co� o que esto..beloce o LlOncionono quadro. 

Os de:.-:1.ais fLUlcionnrios g_Ll01 cunprindo cs dotoroing 

çÕ.es legais se enctuo..drOLl na condiçno do Pcnsionisto..s ou J.posento..dos, ' 

terão suo..s Pensões ou lposcnto..dorio..s de acÔrdo con o que estabelece ' 

suo..s rcspcctivo..s Porto..rio..s do no�co..çÕcs. 

§ 5º - Os vo..lÔres fixa.dos po.sso..rõ.o o. vigoréU' o.. lJ�

tir do dio.. 01 de fevereiro do o.no cn curso. 

§ 6Q - Po..ro.. ctm.pr:i,:1ento do c::_Llo fixo.. o co.put deste'

o..rtigo, fico..? Poder Executivo o..utorizndo o.. utilizo..r créditos do orçQ 

nento vigente. 

reiro de 1982. 

Prefeitura Municipnl de Focinhos, cn 20 de fovc-' 

�� O ' 1ó---t ok!_ (}tv....,._..____.. \ 
�I�ro;� ';E OLIVEIR/. 

Prefeito. 

Registrar1,, 

Rec;,;.-,.0 , w·, .... , r (;(J 

[i;, -"'"' 
'·�. t·., ... 

\., 

à:: f!� � 'fo.. ' ?·· . . .  8 de l:V·o de
·...f4..? �? 5-, 
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ESTAOO DA PARAfDA lteg!"'!cf: às fls.��-�-]. do livro �
PREFEITURA MUNICIPAL DE :POCill!I� �o'��-- -----�-

() --��: LEI Nº 361/82. 

1 DA NOVA REDAÇÃO AOS ARTI�S �8 e 

25 DA LEI DE NQ 244 DE 18.01.74 9 

E Dl OUTRAS PROVIDhTCit.S. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE :POCI�mos, ESTAIX) DA P�RAf­

Bil, faço saber que a CÊu:1aro. Municipal aprovou e eu. sanciono a seguin­

te Lei. 

J.rt. 18 - Para atender os serviços do Poder l!:Jrecu­

tivo, fie@ cricdos os cargos e ns funções gratificadas cujas dononi­

naçõos, quantidades, sÍnbolos, n{vel, vnlôr dos vonciD.entos e gratif� 
- -

caçoes, sao as consto..ntes dos o.nexos I, II e III, da Lei acirra cit�da 

J.rt. 25 - O abono fanilin instituído pela Lei pri­

uitiva, passo.ró. o. ter a seguinte redução: 

§ lQ - Os filhos nenores de 18 (dezoito) o.nos dos
, , - ., funcionarias estatutarios, porcobcrno o. titulo do abono fanilinr, os' 

seguintes valÔrcs:

I - Fill1os do sexo fcr.iin.ino, 0.1150,00 (conto o 

cinquenta cruzeiros); 

II - Filhos do sexo nasclJ.lino, C1·$ 100,00 (cGD. cru­

zeiros); 

§ 22 - Perderão esta condição, os filhos de funcio

nários que ocorrerCD nos dados adiante ncncionados; 

) t ., , . 
u con raircn nupcias; 

b) ficar conprovado que exorcoa atividadas funcio­

nais; 

c) on função do suas atividades ficar conprovudo'

que :perceben valÔr superior n inportâncio. devido. e instituida ao abo­

no f nnilinr; 

d) seja-lhe proporciono.do pelo pai ou tutor, sua'

indepondÔnci Civil. 
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